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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de medicamentos para atendimento
aos pacientes de diversos programas, como Programa de Doenças
Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social
(CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção
Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família),
DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e
estabelecimentos de saúde, conforme especificação no Termo de Re-
ferência (Anexo I). Processo Administrativo nº 869/2020, na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 048/2020, do tipo menor preço item, que será
realizada no dia 05 de agosto de 2020, às 14:00 horas, no site
www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-
5372.

Barra do Piraí, 16 de julho de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2260643

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à PROVÁVEL Aquisição de Recarga de Gás Liquefeito de
Petróleo para botijas de 13KG e 45 KG para atender as Unidades Es-
colares Municipais ( Creches, Pré-Escola, Escolas de Ensino Funda-
mental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, Edu-
cação Jovem e Adultos, Atendimento Educacional Especializado), con-
forme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo Adminis-
trativo nº 3722/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 047/2020,
do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 31 de julho
de 2020, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores
informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 13 de julho de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2260644

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de medicamentos para atendimento
aos pacientes de diversos programas, como Centro de Apoio Psico
Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Atenção Básica (Unida-
de Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS,
assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabele-
cimentos de saúde, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo
I). Processo Administrativo nº 1170/2020, na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 049/2020, do tipo menor preço item, que será realizada no
dia 07 de agosto de 2020, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.cai-
xa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 16 de julho de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2260645

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO
PE 073/2020

O Pregoeiro comunica aos interessados no pregão eletrônico supra-
citado, da DECISÃO proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de
Saude, face ao RECURSO INTERPOSTO pela licitante VALE SUL
FLUMINENSE. que decidiu pela PROCEDENCIA do mesmo, sendo
anulado o Item 01.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

Id: 2260897

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.º 14/2020- FMS
Processo: 1860/19
Objeto: “Aquisição De Equipamentos Odontológicos Para
Atender O Programa Saúde Bucal"
Critério de Julgamento: Menor preço por item. - Data e Hora
de Abertura: 03/08/2020 ÀS 10:00h.
Para maiores informações : e-mail cpl@itaborai.rj.gov.br -
Beatriz Maciel Caetano - Pregoeira da PMI

Id: 2260874

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.º 04/2020 - PMI
Processo: 631/20
Objeto: “Contratação de Empresa Especializada em Serviços
de Reparo e Manutenção de Impressoras e Scaners”
Critério de Julgamento: Menor preço item. Data e Hora de
Abertura: 04/08/2020 ÀS 10:00h.
Para maiores informações : e-mail cpl@itaborai.rj.gov.br -
Beatriz Maciel Caetano - Pregoeira da PMI

Id: 2260900

Município de Magé

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ / RJ
EXTRATO DE RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO DO EDITAL

I N S T R U M E N TO : Processo Nº 13964/2020 - Impugnação ao Edital de
Licitação N° 001/19 - Modalidade Concorrência Pública.
REQUERENTE: Sinalvida - Dispositivos de segurança viária LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para concessão a título oneroso,
da exploração de estacionamentos rotativos em vias e logradouros pú-
blicos para veículos automotores no município de Magé-Rj.
R E S P O S TA : A Resposta à impugnação ao Edital em seu Inteiro Teor
estará disponível no site no portal da Prefeitura de Magé: http://trans-
p a r e n c i a . m a g e . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o e c o n t r a t o s / para leitura e impressão.

Magé-RJ, 14 de julho de 2020.
ALINE DE PAULA RODRIGUES

PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 2260818

Município de Petrópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE

RECURSOS HUMANOS - DELCA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

E R R ATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020

29.138.344/0001-43

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E FORNECI-
MENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS, COM RECARGAS MENSAIS
DE CRÉDITO ONLINE, COM EMISSÃO MENSAL PARA CONCES-
SÃO DOS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, EM FAVOR
DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMEN-
TAR E NUTRICIONAL, CADASTRADOS PELA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo prazo de 12 (doze) meses. Tendo em
vista questionamentos e impugnação do Edital acima mencionado, fo-
ram efetuadas alterações nos textos do Termo de Referência e da mi-
nuta contratual, nos seguintes itens: TR: itens: 4.2, 5.2 e 5.23 e mi-
nuta contratual: Objeto: Cláusula segunda: 1) manutenção de ampla
rede e § único - Das Obrigações da Contratada: 2) prazo para re-

Município de Queimados

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 10.2020
PROCESSO Nº 5296.2018.05

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais, AVISA aos interessa-
dos que o PREGÃO PRESENCIAL No 10/2020, cujo objeto é Con-
tratação de empresa especializada em Transporte Escolar, para rea-
lizar o serviço de transporte gratuito dos alunos da Rede Municipal de
Ensino da Cidade de Queimados, com idade máxima de 10 (dez)
anos, que não serão atendidos pelo Sistema de Bilhetagem Eletrônica
da Rede Municipal de Ensino de Queimados, FICA ADIADA para o
dia 05/08/2020 às 10:00h, para retificação do Termo de Referência
nos itens: 3 – Das especificações do Objeto e Item 12 – Do valor
(erro material).

Tatiane Galvão Lucas
Pregoeira da CPLMSO Id: 2260854

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n° 005/2020 - Processo Administrativo nº 077/2020 - Fundo
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. Objeto: Registro
de preços para futura e eventual aquisição de 1200 (mil e duzentas)
cestas básicas devidamente montadas para distribuição gratuita entre
as famílias assistidas pela Equipe da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Direitos Humanos. Data e hora de abertura da lici-
tação: Dia 03 de agosto de 2020, às 09h. Local: Casa de Cultura de
Rio Claro, situada na Praça Fagundes Varela, n° 14, Centro, Rio Cla-
ro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio
municipal e prédio do Paço Municipal de Rio Claro, no departamento
de Licitação e poderá ser retirado mediante apresentação de carimbo
da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de papel A4.Quais-
quer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h,
pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226 ou pelo e-
mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 17 de julho de 2020.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro
Id: 2260907

Município de São Pedro d`Aldeia

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE TP 006/2020
Haja vista a necessidade de revisão do projeto anexo com pro-
váveis alterações a serem promovidas pelo setor técnico, com re-
percussão no valor da licitação e reflexos na elaboração da pro-
posta, fica adiada SINE DIE a data de abertura da presente lici-
tação. A Administração recomenda o acompanhamento diário no
portal da transparência para acompanhamento da evolução da li-
citação, bem como a ciência de nova data e novos anexos e ver-
são do edital a serem publicados no portal.
São Pedro da Aldeia, 17 de julho de 2020
LUIZ FERNANDO S.C CAMPOS - PRESIDENTE DA CPL

Id: 2260857

lação nominal e foi excluído o item 17. Fica, portanto, remarcada a
licitação para o dia 31/07/2020 às 14:00 horas, na Av. Barão do
Rio Branco, nº 2.846 - 3º andar - Centro - Petrópolis/RJ. Novo
Edital completo e maiores informações a partir de 21/07/2020, no
“site” www.petropolis.rj.gov.br (link: Portal da Transparência - Licita-
ções). Esclarecimentos: tel. (24) 2233-8202/8195, nos dias úteis,
das 12h às 18h. Petrópolis, 15 de julho de 2020. FÁTIMA R. G. LA-
MAS - DIRETORA DO DELCA.

Id: 2260884
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